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PARTE 1 ---- ATOS DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL---- 4 
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 PORTARIA N° 1.831, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias,   

 
RESOLVE: 

 

1.  REVOGAR a Portaria 604, de 18 de setembro de 
2009, e a Portaria 965, de 20 de maio de 2010.  

2. CONSTITUIR a Comissão Permanente de 
Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares - COPSPAD. 

3. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 
para conduzirem as atividades da COPSPAD, ficando a presidência sob a 
responsabilidade do primeiro: 

 Gilnara da Costa Correa Oliveira, cargo Professor 
Assistente, SIAPE 1583490. 

 Magda Luiza Torres Barreto, cargo de Assistente 
em Administração, SIAPE 0357363.  

 Wladimir Hernandez Flores, cargo Professor 
Adjunto, SIAPE 1422191. 

4. Esta Comissão ficará sob a coordenação e 
supervisão da Consultoria Jurídica – CONJUR da Universidade Federal do 
Pampa. 

5. A Comissão deverá elaborar as normas internas 
regulamentando suas atribuições e competências. 

6. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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